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TIPO

BASE LE6AL

rl,EitrEf (): Registro de Preços para Futura Contratação de empresa especializada para prestação

de seniicos de desinfecção/sanitízação de logradouros públicos, praças e

estabelecimentos públicos no Município de Riachuelo/Se, para evitar a proliferação

do novo Coronavírus (COVID-19), para fins de enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional, conforme especificações técnicas constantes no

Anexc l.

,qBliR'IUÍ:tA DAS PROPOSTT\SiE DISPUTA DE

trlllLçOS

IEtFERÊnlç;A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

3rasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

:I)IIMALIZAçÃO DE CONSUTTAS E EDITAL:
rl!'lL: (79) 3281- 1054

ir:i'lacaopmr2l@gmail.con't

irv'rw. licita rret.com.br

inr:lereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - RÍachuelo/SE

,l Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ne L3.L28.897/0001-85,

\-/

MENOR PREçO POR ITEM

Este p:ocedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de juiho de 2002, Decretos Municipais ns 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" L47, de O7

de agosto de2Ot4, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne. 8.666, de2L de junho de

1993 (cc nr alterações posteriores).

DIA HORÁilO

9:00hs3Ol07l2O2L

;e:diado rra Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergi por meio de
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:;ua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2O2L, torna público que
'eralizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma flEfnÔrutC§ com critério de julgamento MENOR

i'ltll:çO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da

-eri ne 13.979, de 5 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n"

Lll!1, de 14 de dezembro oe 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que regulamenta
,) ['regão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

,:r;tirbelecidas neste Edital

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:

.I N'i ITE ACO LH I M ENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

)ra 30/0712021 às 09:00 (nove horas).

t{ft:Io DAANÁUSE DAS PROPOSTAS COMERCTATS:

)ia 3010712A21 às 09:01 (nove horas e um minuto).

:II!'I DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

)ia 30/07 /2021 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos).

.{IB{:RTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

)ia 3OlO7l2O21 às 09:30 (nove horas e trinta minutos).

:1.1 O cresente procedinrento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei
,lornplementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne t47 de 07 de Agosto de 20L4,

)er::reto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

-ici:ação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

icitação, ua modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
,), pelas condições estabelecicas no presente Editale seus anexos.

,l.l 2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO GTOBAL

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

,1.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

CLEfRÔN lCO" através do site .1ttps://licitan

,1.2 O credenciamento dar'-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoale intransferível,
)ara acesso ao sistema eletrônico;

,1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legaldo licitante ou de seu

v

].

v

'€rpresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes i ao
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i)regão na forma eletrônica;

,1.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tralamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
rle pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
r:orrro l'irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

iicitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no lresente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não obseruância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

prcrponente, no referido ceriame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quento ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Editale
seus anexos, devendo estar ern conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO

ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atetdam a todas as exigências deste Editale da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,

e qrre estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.brl;

5.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoale intransferíveldo
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma

Elel:rônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4 2 lndependentemente cle declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem p§uízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitante tan:bém é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Elel:rônico, ou pela sua eventualdesconexão;

5.4 4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
ses:;ão pública via interne!
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.brl;

5.4,6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Lici:ante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
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transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

trarrsação efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgrio licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
blo,lueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

v
5.5,1Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

reolperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou iiquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

conr certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramenre a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne. 8666/1993. (TCU,

Ac. 8.27 Li2011-2e Câmara, Dou de O lLOl2OLll;

5.5 2 Empresa declarada iniCônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nar:ional de Empresas lnidôneas eSuspensas-CEIS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas gue, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

imprsdifl35 de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficiah

.5.5 5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da rlual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.

V 5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.5 2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-sínrile, rnesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

reslronsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6 5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qr.ralificação exigidas na iicitação;

5.6 6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 12312006

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais av,lsos

emrtidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; A
u,\
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5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema (https://licitanet.com.brl). concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

q ua ndo, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO On EMPRESA

pROPONENTE, visando atenler o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.9 o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habititação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os docurnentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

atnda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ne 8.666/93;

6,LL.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 15

(dezesseis) anos, salvo a conclição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ns 9.854 de27.L0.99, que altera a Lei ne 8.666193;

\

II I

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e



FUNDO MUNICIPAL DE SA
PREGÃo ELETnôNrco N" 01,/202r

E

SRP II r

v

v

técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ns L0.52O120O2.

6.1L.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.Se Da Lei ne L0.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6,12 A declaração falsa reiativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sançôes previstas no edital e Leis Federais ne 10.520/02 e8.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

5.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

ir,5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
a irresentação;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.
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'"r,7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
a:; disposições do subitem 6.1 e 8.5.

tl.l A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

trlilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/,
c,rnforme Edital.

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

a::esso e senha.

8 3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,
{ir:ando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no

:;ubitem 7.4 deste Edital.

;l,4As licitantes deverão mantera impessoalidade, nãose identificando, sob pena de serem desclassificadas
,lo certame pela pregoeira.

li,5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
,:,rnformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

r!,6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

lor todos os participantes

:l7 O sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

ã nces.

;18 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

lcderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

r!.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

11,10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

lriblica e as regras estabelecidas no edital.

1.1i. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

:le ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
'rllores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

r:rlação ao lance que cobrir a melhor oferta.

;1.t2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

r:rlação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,10
rlez centavos).

It.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
lrimeiro.

v

ü

;1,14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
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r:!gistrado, vedada a identificação do licitante.

;!,15 Será adotado para c envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

i,::itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

;1,16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

,r;tomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

,luração da sessão pública.

11,17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

,)cotrê[á sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

,:i:tso de lances intermediários.

;t,18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

, r;tomaticamente.

l!.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado

lgla equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

rr edia nte justificativa.

11,20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

,:,)m no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

TEIERÊNCIA.

ll.2t Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar

rrr CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

,rr.redondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

11.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

',llor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

r:rformu lado pelo proponente;

It,23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

,lletrôniccr, ou seja, antes do encerramento do item.

r!,24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

,:xequibilidade das propostas de preços.

t|,25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

rrformar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado'

11.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e nâo tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

,)rçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

' r r ntajosa.

r1,27 Na hipótese de o sistenra eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

; nces da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

lrejuízo dos atos realizados

rl,2B Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

rrirutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24)vinte e quatro horas da

,:')ntunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no

E
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11,29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
)regão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

,le quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexâo;

11,30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
,lo riltimo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

;1.3[ Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

':Íncresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

' r :lrficação automática, onde:

rl,3'[.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

larticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

rorte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123,
, lr-' 12006 e suas alterações;

r1,3.1..2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
rlrnf,rêsâs de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor
, :l,as sificada, depois de encerrada a etapa de lances;

;1,31..3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

,lesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
, r)ntrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

r1.311.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classificada desista ou não se manifeste

lo prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
rfuG,sê encontrem naquele intervalo de50Á (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
ne:;mo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

r1,31..5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

)orte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
,:la:; para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

;1.3t.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

)roposta originalmente vencedora do certame;

it.3:l O disprcsto no item S.3L somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
rricnoempresa ou empresa de pequeno porte;

il,3:3 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,
;r ls bens e serviços:
;1.3i1.1 Produzidos no País;

;1,3:1.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
ll.3;1.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia
ro l>aís (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ne8666/93);

tl.3:1.4 Produzidos por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

)es;soa com deficiêncía ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
rrevistas na legislação;

r|.3:1.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
)rcrpostas enrpatadas.

LA



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
P[tEGÃo ELETnôNICo N" ot/2021

sRP-00'j,/2021,

ll,3,l Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
,:le1:rônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
)roposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

ll,3l; A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

ll,3ti A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta
;tdc'quada ao último Iance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
,locumentos complementares, guando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
rrpresentados, conforme condições determinadas no subitem 8 deste edital.

v

v

:).1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
,truento à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
,])ntratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 8e e no § 9e do
,rr1.. 26, do Decreto Municipal ne 372120L9, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
,rdit:al, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Municipal ne 372/2OL9;

:1,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
,rrá:«imo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

ll,3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
'r,llor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
r)rlcâr8os, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
r;rl "eferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

rarcela ou à totalidade da remuneração.

:).4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

e:gllidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

:1.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
;r) saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
:;istsma com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

ll.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
'rrncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

tr.6 1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
i,::itante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

l),6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as

':;tritcterísticas do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
, rrformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
{)u, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
r;istema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

t1,6,3 Se a proposta ou iance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a
r,ubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

lance
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ll'6 4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
)ara a sua continuidade;

:r'65 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
'toresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
,)m condições diversas das previstas neste Edital;

11.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
'regociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

ll,5 7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

l).6 8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
rlur'a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
:;ist3ma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne L23, de 2006,
::r:guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

ll.6 9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
,lbservado o disposto neste Edital.

10.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
it c,cntar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO ll, e
r let'erá:

l.0.il Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
,:ntrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
i1:presentante legal;

V [0.i] Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

t0.,1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
,)(ecução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso;

LC.li Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca,
rroJelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

.[0.ti Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
13:olral em algarismos e por extenso (art. Ss da Lei ns 5.6661931;

10.'7 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
'livrlrgência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úttimos;

[0.1] A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
il t€'rnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
rer a de desclassificação;

L0.tl A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo cons aquela que
rãc corresponda às especificações ali contidas ou que estabeteça vínculo à proposta de outro nte;
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11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados previamente no
:rist3ma, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços, conforme dispõe o subitem 6.1.

.L1.ll As documentaçôes previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os

,lerlais participantes, inclusive a Pregoeira.

Ll.il Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de

rratilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação da Pregoeira.

t1.,t Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da Sessão Pública,

no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do original ou cópia autenticada,
,levidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:

MUNICíPIO DE LARANJEIRAS

RUA: SAGRADO CORAçÃO DE JESUS, 90 - CENTRO - TARANJEIRAS - SE - CEP: 49.170-000

EMPRESA LICITANTE:

DOCU M ENTAçÃO: naAtLlTAçÃO
ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NS OU2O2O FMS.

1.1.1t O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90 , Bairro Centro,
,:idirde de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP ne49.L70-000.

:Ll.ri Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a empresa, anexe
jun'lo ao sistema, os docurnentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
,lispronibilizada pela tCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 22OO-2, de 24 de atosto de 2001, serão

lecr:bidos e presumidos uerdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos
,rrifíinais e cópias autenticadas em papel.

1.1.'7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através da internet,
,rxirnem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

.l.1.13 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado, visando manter a
vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12.1.. Os Cocumentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e

'ubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.:2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente autenticada

r:m cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a apresentação dos originais

;)ara confronto, a seguinte documentação:

S
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a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado, devidamente

registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta
licitaçâo.

:12|,2.2. ReguIaridade Fisca! e Trabalhista:

12.2.2.L Prova de iriscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

L2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no

cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de

validade em vigor;

L2.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

refr-'rente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas

adrninistrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação

Da Portaria Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

poderrdo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ne 555, de 23 de Março de 2020 da

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, no seu

prazo de validade;

L2.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos

Estaduais), Municipai do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;

L2.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentartoda a documentação

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

L2.2.2.7 Quando urna microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja

alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

12.2.2.8 A não regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
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ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

L2.2.2.95erão admitidas em conformidade com o artigo 205 do Código Tributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.

1.2.;1.3 Qualificação Técnica:

L2.2.3.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e
compatível com o objeto desta licitação;

L2.2.3.2. Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da sede ou filial da licitante

vigente a data do certame;

L2,2.3.3. Prova de inscrição da pessoa jurídica e seus responsáveis técnicos junto à Entidade

Profissional Competente (Conselho de Classe) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando

possuir profissional responsável na área do objeto licitado, comprovadamente autorizado pela

Entidade Profissional Competente (Conselho de Classe) para desenvolver atividade do objeto licitado,

em seu quadro técnico (Art. 30, lnciso l, da Lei 8666/93);

L2.2.3.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

ca;:acidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente

iderntificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço compatível em características,

qurrntidades e prazos com o objeto da presente licitação;

72,2.3.5. A comprovação do vínculo profissional em Engenharia Civil, Engenharia de Segurança do

Trabalho e Técnico Químico, no qual poderá se dar mediante registro em CTPS, Contrato de Prestação

de Serviços ou Contrato Social (Art. 30, §1e, lnciso l, da Lei 8666/93);

12.2.3.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de

Acervo Técnico - CAT, ou do conselho de classe competente ao profissional, expedida pelo Conselho

de Classe da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)

té«:nico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou outro documento

equivalente, relativo à execução dos serviços e valor significativo da contratação;

L2.2.3.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente:

a). Por se tratar de um serviço diversificado, e/ou com contratação com objetos variados, e perante a

necessidade do momento, serão aceitos, para efeito da comprovação técnica acima citada, atestados

de lavagem e desinfecção de feiras livres ou equipes de limpeza, lavagem e desinfecção de

log,radouros públicas, desde que devidamente registrados no Conselho de Classe competente.

b). O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. Sl20I7.
consoante o
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L22.3.8. Certificado de Autorização Ambiental de transporte e o de operação de produtos perigosos,

ex;::redido pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

L22.3.9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

122.3.L0. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à

cornprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(Cl\T), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de
en,{enharia.

L22.3.LL. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,

aplrelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. (Anexo Vl -
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DtSpOStçÃO DE MATERTAL)

t;i:.:2.3. Qualificação Econôrnico-Financeira:

L22.3.L. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante
ou através da internet.

L22.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na fcrma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
qu,rnco encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

122.3.2.L. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

ba,anço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.2.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

12.2.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Soivência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um), obtidos pela

ap icação das seguintes fórmulas:

LG = Attuo Circalarúe + Realizáruel a Longo Prazo

Passivo Ctranlotte+ Passtvo Nâo Ciranloúe

,SG = AüuoTotal
Passivo Ciranlmte + Passtao Não Ciranlorr,lte

LC = Atívo CíranJnúe

qPassivo CiraiotA
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I il. ;i1.5. Outros Elementos:

L2 2.5.L. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

L;1.:3. I, falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo

'r,:ldada il concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos casos

,r:;tirbelecidos no item L2.2.2.7 deste edital.

12.,X. No iulgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s)

ls:l;ts licitantes, a Pregoei:'a fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para apresentação de documentos
(:r)Ínot contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de serviços, entre
,)Lttros, conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para comprovação da

'r,:lr,rcidac;e das informações, com base no Art.43, §3" da Lei n'8.565/93 e posteriores alterações. O prazo

loclerá ser prorrogado por' igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.:i. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 04 (quatro)

, I ia:; úteis pa ra apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação,

':()nl base legal no art. art. 4e-G da Lei ns 13.979 l2O clc 48 §3e, da Lei Federal ns 8.666/93.

tt.

Ii].,X. Conro condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
,:ia:;sificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

li:rrticipacão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
,rrrrtratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

LiI. 1.1 CaCastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

t:ii.L.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
yrajoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de t992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
r:rsl)onsá,/el pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

rrch.rsive iror intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
Lil.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
,) gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
r I cq:rrrências I mpeditivas lndiretas;
13. 1.4 A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

: ;i rrrilares, dentre outros;
1.3,2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
larticipa«:ão;

13..1 Par:r fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
,toresentitda, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1e,
,la l-C ne:.23106.

13.,1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
r sr.rbstância das propostas.

l3.ii Hav,,:rndo necessidade de analísar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
r:r:s:;ão., informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
L3.li.1 sená inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

,lor::umentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

quaisquer dos
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LiI.li.2 Niio serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
e,g,illnten,:e perm itidos;
L:i.:i.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
r fi ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

littureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
L:t..i.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
rertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
lelir Secr,:taria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar
rrr próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim guanto ao Certificado de Regularidade
,lcr FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
;ríresentilr o documento comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A 'rerificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

,lrrtidades;emissores de certidões constituimeio legalde prova, para fins de habilitação.

Lt.:L [reclarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
,:r)nlo microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10
,'rlez) mir,utos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

rrdicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

tr[.;|. l-,avendo quem $e manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de

:notivaçã:) da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse

rrcrmento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

r Jrrissibilidade do recurso;

.Lr[.:]. Á falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

'les;se dirr:ito;

Lt.,l. Llma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

;rJresentilr as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

,,trur:i,rendc,, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão
;r {ontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
rrdispensáveis à defesa de seus interesses;

t{,.Ii. Ct acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

',1.0.1i. C)s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
,reste Edi:al.

t5"1 ê sessão pública poderá ser reaberta:

LS 1.1 Àias hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
:;r:rs:;ão pú:blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em gue serão repetidos
'):; i:rtos arrulados e os que dele dependam;

15.:[.2. Cluando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
'r,::ncedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

l1
I

l

'liscal e tr,rbalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne t23/20O6.
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ItrJ e:rsas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa
,lil lances;

15.:1.3. [t,ios casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa,
,::')nforme subitem 13.5.

E

]5.2

:Hí..3

Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

I convocação se ciará por meio do sistema eletrônico ("chat").

v
:1.15.1 O orjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haj;r inte rposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
a presenti:dos;

:115.:l A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
,Jep,ois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela
;:r,rt cridacr e competente.

.L7.L Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora
irara assirtatura do contrâto, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃO ELETRÔNICO n e

r.).1.1'2021 i:MS.

:L/.:l A c:nvocação para assinatura do contrato será encaminhada ao e'mail fornecido peta empresa e
iluhlicada, no Diário Oficial do Município.

17.:] A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a
Íirrnar em seu nome o referioo contrato, para assinatura do contrato nos moldes da minuta apresentada no
,Al\EXO V,ll deste edital.

.17.'l O cc ntrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de
rahilitaçâo e proposta, devendo a mesma providenciara assinatura do representante legal, encaminharde
Í«:'rma dirlital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto no
r;;rrtritem :.1.5 deste edital.

17.1i O prazo para assinatura do contrato e envio do originalserá de até 03 (três)dias úteis, contados a partir
,Ca r:onvo,:ação enviada a empresa vencedora.

-L7.tl O prazc de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante c) seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

-17.'/ Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou
rrrc«lnforrtisrno a quaisque:r tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com sua
irrir utar, em expressão e substância.

lll
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17.13 O eciital, a(s) proposta(s)vencedora(s), as necessárias publicaçôes e as atas circunstanciadas farão parte
irrtergrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituÊ lo, nos termos da legislação que rege essa
:i:itação.
Irl,a assine,tura do contratc, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
rluc'deve:ão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato

-1,I.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-se a

a:;siná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a

Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar as

ii,::itantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação,
irrd'rpendentemente das sanções previstas neste edital.

18.1 A execuçâo do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade para exercer,
êr1'r ÍloÍn€: do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato.

1l).L Nos termos do artigc 67, § Le, da Lei ne 8.666/1993, a Administração designa o servidor público
pertencerte à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,
anotando ern registro prcprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização clas falhas ou defeitos observados

2J.1. O p:'azo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da
entrega «la nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da
SIFIN (Sr::cretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato,
a:ompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo
torrno de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com
a; F:azencjas Federal, Estad'ual, Municipal, FGTS e certidão de DébitosTrabalhistas.

2).:2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria de Assistência
s'rcial e ,Jo Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
Corrtrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
cla:isif ical ória de credores.

21.3 o ;ragamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
ci'orológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dlspôe o art.7e§ 2e, inciso lll, da Lei ne
4.3.20/L9r54, art. 5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Leine8.666/93.

2J.'1 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições
prerristas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

2l.li Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

E

v

'l"l 12( )21t

de liquidação da
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2).6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de
lergislaçãcr' ulterior que o permita, porém, poderá haver revisâo de valores, visando manter o equilíbrio
e::crnômi«:o-financeiro iniciarda proposta, nos termos do art. 65,|'1"d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que
derronstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo
de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de
diÍícil previsão, observado em qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafc, Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 20.1
deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste
tulunicípi«r, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município,
c()nform€: versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei ne 4.3201L964.

2L.'.L É veidado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne 10.192 de
Lll02l2o0t, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação
or.r reequ líbrio econômico financeiro.

21.;Z A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante
sigrratária, do contrato, nas seguintes condições:

21..] Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.
65,11"d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe

e./ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

2'J.,.,1Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se substancialmente
superior ao praticado no mercado.

22.'.1. Ficará impedido de Icitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até cinco

a ros, senl prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

27..'.L.t. Nlão assinar o contrato ou a ata de registro de preços

22..'.L.2. Ítião entregar a documentação exigida no edital;
22.:L.3. I,presentar docu mentação falsa;

22.'.L.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22..'.L.5. ftlão mantiver a prooosta;
22.'.L.6. Falhar na execução do contrato;
2',?...L.7. Fraudar a execução do contrato;
22..L.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.'L.9. Eteclarar informações falsas; e
22.L.70. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer ação
ou orniss:io do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a

v
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assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a
prática de fraude de qualouer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal
po<Jerá, garantida a ampia defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o
princípio da proporcionalidade, as seguintes sançôes:

20.3.L Multa de LoÁ (um) a tO% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e
irrterrupção da prestação dos serviços ora contratados:
a) Á.traso de 01a 05 dias: multa diária deLo/oi

b) Atraso de 06 a 10 dias: mutta diária de3o/o;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária deloÁ;

d) Á,traso de 15 a 20 dias: multa diária deSoÁ;

e) ê,traso acima de 20 dias: multa diária deLOoÁ.

22.4. Declaração de iniconeidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

22.5. I licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o
contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou comeler fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução
fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigaçôes ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista rro orçamento do Município, para o exercício de2O2O, na classificação abaixo:

ATIV./ PROJETO / AÇÃO 23tt ENFRENTAMENTO DA EME DE

CORONAVÍRUS

CLASSTFTCAÇÃO 33.90.3900 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíD|CA

FONTE DE RECUROS

12149919 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE

cusTEro NA REDE DE SERVIçOS PÚBL|COS DE SAúDE PARA
AçÕES DE COMBATE AO COVTD-1g

FONTE DE RECUROS
1211000

RECURSOS PRÓPRIOS
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24.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação
de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento, emitirá notificação
escrita a CONTRATADA, para regularização da situação. Parágrafo Único - A notificação a que se refere o
coput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA
rnediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até tl8 (quarenta e oito)
horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo
Ad ministrati,ro a qual instaura rá processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo,
conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.t. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas e os

orejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. Ternro de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do fornecimento ao

Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificaçâo da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

.14.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos
pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
L4.3.7. Documentos enviacjos pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo punitivo,

pelo inadimplemento cont:'atual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a CONTRATADA

mediante recibo ou, na sua !mpossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município e fixação no quadro de

;rvisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa

irrévia.
:14.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a Comissão de
)rocesso Administrativo a qual irá analisar a má execução.

'.r-4.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua ausência,

:;ituação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão de Processo

,\drninistrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na

l.ei ne 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

)-4.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, este,

irtravés de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual, com notificação

rtbrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de

;rvisos do Prédio da Prefeitura.

'.t-4.g. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo Administrativo
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loderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade

14.9' Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos
,lo art. 109, da Lei ne.8.666/93.

14.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído
'lomissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para emissão de parecer,

'tcos o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e
'ixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

!5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
loderá impugnar este Edital;

!6.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

t-6.2. Não havendo expeCiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
,lêÍiâÍlê rra data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente,
lo mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
)regoeiro;

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário de
|rasília - DF;

'-5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.co

15.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
;oLrre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
)regoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser
'ealizados por forma eletrônica através do sistema;

!5.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
,lata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
,:dital e dos anexos;

\ t-5.7. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
lre,goeiro, nos autos do processo de licitação;

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
)articipantes e a administração.

r

16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
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;tlterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
'undamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
rabilitação e classificação;

16'5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
:ntre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

'inalidade e a segurança da contratação;

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
,\drninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
,lu do resultado do processo licitatório;

!5.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
;*á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura
vlunicipal de Monte Carmelo;

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
,lesde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
túhlico;

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
,) processo, prevalecerá as deste Edital.

16.1.0. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico , http://www.riachuelo.se.sov.br, e
' 1'9,w. licita net.com. br;

!li.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
,toresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

rrvr:rdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante,
,lu ;r rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

15. 12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

16.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu
,:ritério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

16.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
troCo que qualquer detaihe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

, :rpecificado e válido;

16.í.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame,
,: relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a

e:gislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
rrstrução do processo, conforme disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93;

lÍi.16. O nâo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
icitante;

'-6.L7. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
t lt 1t://www. riach uelo.se.gov. br;

16.,[8. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições

)1 t )21

rrsttridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;
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lÍ;. [9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante
rlvogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
,:,:ntprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado,
,lisgronibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

16.:10. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto
rn[,liqus alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1e do art. 65, da
.ei Federal n8.666/93;

Iti.:11. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
r:rc,Sbirnento das propostas cu para sua abertura;

,l Fundo Municipalde Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Riachuelo
lara dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

E

v

l13. L Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos:

ANEXC I-TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAçÃO (disposto no inc. XXXlll, do art. 7s da Constituição Federal);

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO Or CONDIçÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAçÃO REFERENTE À HABTLITAÇÃO;

ANEXO Vr- MODELO DE DECLARAçÃO DE

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO Vilr - MODELO DE PROCURAçÃO

lzaura

DE MATERIAL;

Riachuelo, (SE), 13 de julho de202L.

Ferreira Almeida

It t
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TERMO DE REFERENCIA
pnrcÃo alnrnôxlco - sIsrEMA DE REGIsTRo DE pRrÇos

FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE

r. Do oBJETo E DESCRTÇÃo Dos sERvIÇos
t.1,, O olljeto da presente licitação é o registro de preços para futura contratação de empresa

c;fscial',za,la para pres:ação de serviços de desinfecção/sanitizaçáo de LOGRADOUROS
l'[isr.tr:os, rRAÇAS E EsTABELECIMENTos puBLICos No MUNICÍrIo DE

iII.4.CH|UELO/SE de enfrentamento ao novo CORONAVIRUS (COVID l9), conforme

' 
) crrdiçõ(:; s, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Prestação de serviços com desinfecções/sanitização de

logradores púrblir:os e órgãos públicos. O produto a ser usado

de,verá ser um dos seguintes ou os três de forma combinada:
1. Hipoclorito de sódio, na concentraçáo lYo;

2" Quaternarios de amônio, como o cloreto de benzalcônio,
3. Desinfetantes de uso com virucida.

1,.2,. O l:razo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da

; ris,inat "t 
ia irnprorrogável.

t.3. Legislação aplicada: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal de no 372

,le 30 dr:zembro de 2019, do Decreto Municipal n" 5312013, que regulamenta o Sistema de

l.e:Iisi.ro dt: Preços, da i-ei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto

r,[r.rnir:ip;il 't" 6612021, que trata do enfrentamento a pandemia, aplicando-se, subsidiariamente, a

-ei no 8.,566,de 2l de3unho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

!.. .IUSI IF'ICATIVA

.1,1. Em virtude de que o Covid-l9 pode permanecer por um longo período nas superficies,

,lr:il:renderrdo do tipo de r,raterial, alimpeza de objetos e superficies, seguida de desinfecção, são

rre,didas essenciais na DÍevenção da Covid-l9; consequentemente as ações de lavagem e

,il::;inÍi:cr:ão de monumentos, prédios e logradouros públicos, veículos seguindo, as normas da

.lota'1.ér:nica da Agência Nacional de Vigilância em Saúde (ANVISA), e visa a prevenção dos

'ir;r:os de contágio e danos à saúde da população;

.1"I.1. ê.s especificações técnicas do serviço devem seguir as devidas norÍnas técnicas da

I

I

I

M2 300.000

l,irIvlsil,i
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'.,,1"2. O quantitativo de serviço demandado, se pauta na necessidade atual e emergencial para
tt.ilização do serviço pelo órgão ou em dados demonstrativos da perspectiva futura da demanda;

:1, ESC:OLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A modalidade de Licitação
,iltrtomir.ada pregão é a modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso
')r)[qus ,:rroporciona, airavés de suas inovações, um processo que permite uma economia de.(ittrpo t: cle dinheiro i:úblico. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações,

'):ll'acteristir:as do pregão, como uma maior transparência na Inversão das fases: classificação e
ri,ti:rili'aç io. Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única fase recursal; uma única

')í:)ssoa., 
1:rregoeira, responsável resultando em decisões rápidas); Beneficio para Micro empresas e

,)l'npresa:; de pequeno porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o pregão
- simplilicação de procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances

.rr:r'n:lair; concorrentes e negociação direta com o primeiro classiÍicado, mais - economiapara

.!,clrniilis:tração Pública na escolha da proposta com melhor preço. Sem deixar de mencionar que
,l c:bjeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. lo, Parágrafo único da Lei
10..5201i',002, no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempeúo e

qualidade possÍrm ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado."

,1" CR.II'ÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO: O objeto licitado, caracteriza-se
r)olno dr: natureza coÍiLlm, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos
i:rlner:er:ores e facilmente comparáveis entre si, de modo apermitir a decisão com base no
t'tI:iNOIl. PREÇO ITEM, de acordo com o Art. 45 §lo inciso I da Lei n" 8.666193 e Art. 4
trc:iso I. da Lei 10.520102, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

:i, ,\ AD OÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) justifica-se, pelo fato de
:i,;: trata:' de contratações frequentes, sendo mais conveniente a contratação de serviços
:t':rrtuneritdos por unidade de medida, como também resta claro que pela natureza do objeto
'or:1a-se impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado, estando essas situações
lr,:i feitarnente enquadradas nos perfilhados do Art. 3o, inciso I, II e IV do Decreto Municipal
r"'(t,612$'.):,1:

"!t.rt.3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentesl
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de seruiços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;
(...)
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IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

,í,. ])A D ES,INFECÇÃO/SANITIZAÇÃO

ri.,f . f)svs1á ser executado o serviço de desinfecção/sanitização dos logradouros municipais e
;ttn.bient,::rs intemos dos estabelecimentos púbticos com profissionais, equipamentos com uso de
,):ll.lipÍm 3ntos de proteção individual (EPI's) necessário aos serviços de desinfecção.

'í,,2. A ,-'xecução dos serviços se darâ com base na NorA TECNICA No'.'.".:2/2020'SEIVCoSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA, na qual trata de recomendações sobre
'lrr:cedirr:terrtos de desinfecção de locais públicos durante a atual situação de pandemia da
,-l[.IVID-19.

'i.2;,.1..r\ supracitada nota técnica tem por objetivos:
|i.2.1"1. Esclarecer sobre as medidas mais recomendadas pelos organismos nacionais e
tttt:rnac:ronais no combate à COVID-19 e o papel da desinfecção de ríreas públicas;

6,,2.l"2.ltecomendar o uso de produtos que sejam auxiliares no combate à COVID-I9 e fornecer
;r:; rldsnl;1ções especíÍicas sobre seu uso;
,i,,2".1..1. Apresentar orientações gerais sobre equipamentos de aplicação dos produtos
,fi:i' inÍ'etiint,ls;
,í,'2.1.4. ,tpresentar recomendações sobre a proteção da saúde dos trabalhadores e da população
,)rr gêrâ;, eventualmente erpostas durante esses procedimentos.

7.. ÍiEGI IRANÇA DO TRABALHO, MÃO-DE.OBRA E OPERACIONALIZAÇÃO

'7,,1. Seg;rrrança do Trabalho:
'1,,1.1. E de obrigação da empresa vencedora, fornecer, todos os equipamentos manuais ou
:ttecânicos, ferramentas e equipamentos de proteção individual, referentes à segurança e higiene
,lr) trab:rlhador, êffi conformidade com o desenvolvimento da atividade, cumprindo o
r:slirbeler::id,c na Norma R.egulamentar NR-6, do Ministério do Trabalho, inclusive, garantir o uso
,ü)",r mes,:nos e substituir quando estiverem danificados.

7. 1.2. M ;io-.de-obra e Op,:racionalizaçáo:

iI. ]IECI IRSOS HUMAI{OS:
ll,l. Cadrr equipe será fbrmada confome a especiÍicação de cada item.
ll"2;. Par:r acompanhar o desenvolvimento dos serviços executados pelas equipes, será necessária
rr disponibilização do técnico responsável;
11,3. IVlol,rrista suficiente para operar os equipamentos discriminados.

.).. 
. IOIII.IADA DE TRABALHO:

'),,1. A jornada de trabaiho será elaborada conforme cronograma elaborado pelo Fundo Municipal
,ü: Saúdr,,.

10. sAr- Áruos E BENEFÍcros:
[0"1. Deverá ser utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho, do SINDLIMP - Sindicato dos

'['ri,,balhzrdores em Limpeza e Conservação do Estado de Sergipe; caso o mesmo não teúa
r,:gistro iunto ao MTE, utilizar a convenção de acordo coletivo mais atualizado do

\-

r-ionselh,.ls ,Jas respectirrar rur.torias, desde que cumpram seus pisos mínimos salariais.
os
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r tr,, EtlLIp,AMENTos DE rnornçÃo INDIVUDUAL (Eprs)
tt"l. tfs Equipamentos de Proteção Indivudual (EPI's) a serem fornecidos pela CONTRATADA
,l:r'erÍÍo seÍ os EPI's recomendados pelos protocolos da ANVISA contra o COVD-1g.

II:2., DO§; P ROCEDIMEN TOS OPERACIONAIS:
:t2,,1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, será executada de modo parcelado, nas
':irrtdiçõt:s, prazo e locais defrnidos nas respectivas Ordens de Serviços, a serem emitidas pelo
;undo I\ttunicipal de Saúde, conforme a seguir:
t2.2. Oil serviços deverão ser executados conforme planejamento do contrato na sede do
.uunicípio g nos povoadcs de acordo com a emissão das ordens de serviços.
t:2,3. A CONTRATADA e sua equipe estarão sob a supervisão dos técnicos lotados no Fundo
.t'[uniciprrl de Saúde.
,[2,,4. Osr serviços deverão ser executados em consonância com as nornas técnicas da ABNT,
,:ern corito as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e de acordo com as noÍmas
,lir Nota Iécnica da Agência Nacional de Vigilância em Saúde (ANVISA), que visa a prevenção
,il::,rrisccrs cle contágio i: danos à saúde da população;
t:t,'s. A CONTRATADA deverá manter sua equipe devidamente fardada, protegida com

()::[rtipÍll1']3nt.os de proteção individual e com veículo à disposição para o transporte aô local do
i.i,3r yiço:

:[2.6. Ent.ende-se por equipamentos de proteção individual (EPI'S) aqueles que são exigidos pelos
,irprãos [:;overnamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais
r.)Jt'ool c;lpilcetes, botas, iuvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores
itl.uicula:es e capas plásticas, macacões tyvec e respiradores faciais entre outros.
[2.7. Os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados aos equipamentos e
'i:n:amet:tal básicos, necessários ou complementares à sua utilização, a serem utilizados na

r),((:cu?ãr) dos serviços contínuos e/ou eventuais, serão de responsabilidade do FORNECEDOR
I.E.GISI'R'\DO, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, face ao fato dos respectivos

'":r.t$tos 
jri comporem uma parcela dos valores referentes à mão de obra para a execução dos

:jí]rviços contínuos.
[2"8. Os serviços deverão ser realizados nas iíreas de maior circulação de pessoas, como pontos
,il1 ônibt.s, ;nonumentos, prédios públicos, ruas, avenidas, hospitais, postos de saúde, feiras livres
,: ciemai:: locais que houverem necessidade. A programação dos serviços será determinada pelo
; undo I\::unicipal de Saúde, através de Ordens de Serviços;
[2,,9. O s serviços, somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela
;is,calizitção, de todas as etapas, incluídas a retirada dos resíduos provenientes da lavagem, bem
r)i)ÍÍlo a r:onrpleta limpeza das iíreas afetadas.

t2.,10. [)urante a vigência do contrato, a CONTRATADA ficarâ obrigada a Íeparar qualquer
,.leiêitrt rolacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que
rr:uver s,rlicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

1" t:3" OBITJGAÇOBS n.q. CONTRATANTE
,,

[3,,1. Sãr obrigações da Contratante:

:t3.1.1. Il.e«:eber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

,m,
jffi;;

v

v
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13.1.2- '/erificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
i:rcvisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e n:cebir::ento definitivo:
[3-1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
',relificaclas no objeto fornecido, para que seja substifuído, reparado ou corrigido;
[3.'1.1. ,\compaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
,.:ornissãrl/servidor especiaimente designado;

[3,'1.5. Lfetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo
,: ftrrma r:stabelecidos no Edital e seus anexos;
13.1.6. 2". Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
rloÍn terÇeiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
iluiúquel dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
:)repostc s ou subordinados.

3. t4. OBI{IGAÇOES »,t CONTRATADA

14.'1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
llrcposte, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
rerfeita ;xecução do objeto e, ainda:

14"2. Ef,:tuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
r:orstantt:s no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
rtrui,ú corrstarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedêncíae ptazo de garantia ou
',,alidade:,

14.3. Rel;ponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 ii.2'7, do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
[4,,4. Sr.rbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
,le brênr:ia, o objeto com avarias ou defeitos;
[4.5. Comunicar à Contratante, no prÍLzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da ')ntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
cornprovação;

14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
:tssumid,,rs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.7 .Ln<licar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4. {5,, DA |.|;UBCONTRATAÇÃO

15.1. Nâ,r será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

5. 16" D,4,.{LTERAÇÃO SUBJETTVA

16.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
,lesde qtre sejam obsen'ados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
rra licita,;ão original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
1:rejuízo à execução do

r:orrtinui :lacle do contrato.

E

v
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objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
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tí. 17. DO CONTROLE E FTSCALTZaçÃO DA EXECUÇÃO

17.1. Nc,s termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
i: f.scali:i:ar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
ooÍn a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observa<[os.

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imlrcrfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
oorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art, 70 dra Lei no 8.666, de 1993.

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relircionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
rirncionl.rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as

prc vidências cabíveis.

,7. 18. DO PAGAMENTO

18.1. O'ragamento serárealizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebim,.:nto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e c')nta corrente indicados pelo contratado.

18.2. t3s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o irrciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, cc,ntados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no

8.666. d,:1993.

18.3. Ccnsidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
corrtratarte atestar a execução do objeto do contrato.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regulari«lade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 ,7a l-ei no 8.666, de 1993.

18.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art.31da Instrução Normativa no 3, de 26
de abril ,Je 2018.

18.6. flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
finrnceiia pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento frcará
sot,resta:lo até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
paglamerrto iniciar-se-á após a comprovação da regilaização da situação, não acarretando
quzúquer'ônus para a Contratante.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria

I

para pagamento.
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18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será rcalizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

prcviderrciada sua notifioação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua. situa.ção ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez,

por igual período, a crité:io da contratante.

18.10. Previamente à ernissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá

realizlau. consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporaria de participação em

licitação. no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

coÍno ocon'ências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

no.l, de'.26 de abril de 2018.

18.11. Não havendo regularizaçdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimp[ênciada contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

qut: sejam acionados os meios pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus

creditos.

18.12. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão

corrtratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

deÍêsa.

18.13. I{avendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SI(]AF.
18.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

pot morivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

f8.f6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complernentar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

corrtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tritrutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

corLcorrido, de alguma forma, para tanto, ftca convencionado que a taxa de compensação

finrmceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

Elv[:l>rNxVP,sendc:
ENI : Encargos moratórios;

N == Número de dias entre a data previstaparu o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

i : Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado:

I:0,00016438
TX: Percentual da

36s

\í

)2'II t1 t

I : (TX) I: (6/r00)
:60Á
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8. 19. Do REAJUSTE E DA nnvrsÃo Dos pRrÇos REGrsrRADos
19.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustiíveis:
19.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculíweis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fomecedor
Re;gistrado e a retribuição do Município para a justa remuneração do serviço, poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de
Re;gistro de Preços.

19.3. Quaisquer tributos ou encaÍgos legais criados, alterado ou extintos, bem como a
suf)erveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada reperc:rssão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou
menos, conforme o caso.

19.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá
dernonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação
de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual
qut: eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias
pri;nas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições
inir:ialmente avençadas.

19.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município, esta deverá comprovar o
ronrpimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da
Municipalidade.

tr9.6. Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
oorfunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços
sol icitada pelo Fornecedor Registrado.
19.7, A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise
técnica e jurídica do Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do
'orctocolo do pedido no Protocolo Geral do Município.
19.8. Enquanto eventuais solicitagões de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O
Folnecedor Registrado não poderá suspender o serviço, e os pagamentos serão realizados aos
Dreços vigentes.

19.9. O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizadaa revisão dos preços, lawar Termo de
R-e',risão com os preços revisados e emitir Nota de Empeúo complementar inclusive para
cotrcrtura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços
realizados após o protocolo do pedido de revisão.

9. 20. DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002,a Contratada que:
20.2. tnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

s
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20.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
2t).5. Comportar-se de rnodo inidôneo.
.!0.6. Cometer fraude fiscal;
.10.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
,CCTNTRATADA as seguintes sanções:

20.'7.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
sig nificativos para a Contratante;
20,7.2. Multa moratória de I %o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
24.7.3- Multa compensatória de 0,5 yo (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
?.0.7.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
;rcima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
.!0.7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
;rCrninistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
,lois anos;

.'.$,,7.6.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
,lescredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
.'.4.7.7- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
'xn quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 1 1.1 deste Termo
,l: Referência.

,!0.7.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,

')ll([uanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
:r,:abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
rluo â contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;
.!0.8. Também ficam:;ujeitas às penalidades do aÍt.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as
,)rnpresas ou profissionais que:

,10-8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
r,:colhimento de quaisquer tributos;

.!0"8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.10,,8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
; rlos ilícitos praticados.

:10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
rfur:) âssegurará o contraCitório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
'rrevisto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
:!0,'10. As rnultas devidas e/ou prejúzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
;i'ilr'3m pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
,):rsio, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

'll),,11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez)
'lia.s, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
.'"t1,,12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
,lo licitante, a União ou Entidade
,rrtigo 419 do Código Civil.

)2'

poderá cobrar o valor remanescente conforme
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.!0.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

,lir conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
, rb:i€rvado o princípio da proporcionalidade.

;ll).14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

rrfi:ação administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

;r:lrninistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessiírias à

irplração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

,lespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

rr:eliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

.!0.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

rrto lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

;tilr.rsto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

,10.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

;r:üninistrativos especíÍjcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
rúlllica Federal resuhani:es de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

ri,uticipação de agente público.

.,.11,17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

r0,, 21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

L[.

t:2. 21.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após

r) €flceffârrlento do envio de lances.

L:3.

,I:2,, DA HABILITAÇÃO
.12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

,la proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

,lc:,,cumprimento das contlições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

,1ui: impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

I ;)g:uintes cadastros:

,r) ,Sadastro Nacional ce Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

-ieral da União (! lt Lportaldatransparencia.go );
r'! Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

rr:lo Conselho Nacionat de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php).

,:) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

,:IA.DICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
'.1'.2.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

,liuir alíneas "â", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

, lrt lps : //certidoesapf'. app s. tcu. gov. br/)

.1,2.3. A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu

;i,.icio majoritiirio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

r:nl)ostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

v
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t)rntratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
najoritário.

.'.',1,'4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Inlreditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

rrp.ntadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas.
.13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
ilr necimento similares. clentre outros.

.l'1"6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

.13"7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
, ))Írdição de participação.

.!3,'8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

'|)mpate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
,li.soiplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
'.'|3.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
:trlc,essários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

'))Ílvocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, roLlrazo de 02 (duas) horas, sob
lr:ln de inabilitação.

:13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
rtpresentação dos doculnentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
rrtegridade do documento digital.

.!3,,11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
r ;;rl'rzo aqueles legalmente permitidos.
.'.3,'12. Se o licitante for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o
i,citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

,lrx:umentos que, pela próprianattreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
..natriz.

,f3.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferenças de números de
,lrx:umentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
r,:c olhimento dessas contribuições.

.'.3,.14. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste
r d,tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

: !,N" HABILITAÇÃO JIrRÍDICA:
.l'í,,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
,):lrgo da Junta Comercial da respectiva sede;

.!4,'2. No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
: IIGLI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
'-lomercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
rr:lrninistradores;

'l'1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
i.e;gistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

.!4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

il

.t..u'ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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.l'í.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
Iti;sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
r-lir,rif d65 Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
t" :5.764, de l97l;
.!'í"6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
;rr.rtorização;

.t1,'7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

' 
) )Ísolidação respectiva;

15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

.15"1. Prc,va de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

.!15,'2. Prova de regularidade fiscal perante a tr'azenda Nacional, mediante apresentação de
r:::rtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
):nrcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
i,:derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
§,eguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretrário da
l.er:eita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto na
),ORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN No 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020 E No I l7g, DE 13

-lE JULHO D8 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral
,lil Fazenda Nacional.
.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
.15,'4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
;tplesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
,la Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de
tr),,[3;

.l:5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
,)Lt sede ilo licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
.15.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
i,citante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

.!:5.7. Ca.so o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
i,oitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

,il:micílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
.!5.8. Caso o licitante derentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
,lrr pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidapaÍaefeito de comprovação de
.r,:gularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
na.bilitação.

16" QrrALrFrcAÇÃo ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

f6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
- trídica, ou ainda, através da internet. No caso do documento mencionado neste item

II I

v:azo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

fixar
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.!7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e
)razos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

Itpresentação de atestado (s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
'.'.'7"2. I'icença de Funcionamento, atualizada emitida pela Vigilância Sanitíria Municipal ou
:stadual.

.l'7,'3. Registro ou inscrição da licitante e do (s) responsável técnico (s) na entidade profissional
,))mpetente, ao objeto ora contratado.
.'.'7"4. A comprovação de vinculação com a licitante e o (s) responsável técnico (s) será
,lemonstrada da seguinte forma:

'.'.'7"4.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;
'.t'7.4.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;
'.'.'7,,4.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;
.,.'7.4.4. Clontrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou
'l'7,'4.5. Certidão de registro da licitante no Conselho Regional, se nela constar o nome do
lr:ofi ssional indicado.

v
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

de
A«l

P',:goeira do Fundo de Saúde de

Referente Pregão Eletrônico no 0112021.

1- Ll:ranjeiras Prezado Senhor,

A empresa , CNPJ-, estabelecida_, telefone/fax_, e-

n- submete à apreciação de Vossa Senhoria, suÍl proposta relativa a licitação em

e1rígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada paru registro de preços para

fitl;ura contratação de empresa especializada paru prestação de serviços

c,:sinfecçáo lsarritização de LoGRADouRos púnucos, PRAÇAS

EIiTABE:LECIMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE

errtrentaniento ao novo CORONAVIRUS (COVID l9).

A nr:ssa çroposta totalizou em R$
Cs' paganrentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as Ordens de
S :nriços,:omprovadamente atendidas.
lv[,urterenros nossa proposta válidaaté 60(dias) dias de sua abertura.
Dt:claramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas,
tri:utos, impostos, encargos etc.
.ltsdo. p,essoais do Representante Legal:

Nome: Dados Banciírios:
RG n": Banco:
CPF n": Agência:
Estado Civil: Conta Corrente:
Endereço:

de

E

de

\./
lte
m

r\
Ii

\
\\"U\

Descriçã
o

Unidade Quant.
Valor

Mensal Valor Global

Mz 300.000 R$...,.. KS....,..
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DECLARAÇÃo DE EMpREGADos MENoRES (Modelo)
CUMPRII\{ENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.

ToDA coNSTITutÇÃo FEDERAL

ef": n'RIDGiir:r rcLtrt'nÔNIcol N.o --12021-Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras\/

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.r

--_-._'portzrlcrrdaCarteiradeIdentidadeno-edoCPFno-,DECLARA,Ptrâfinsdodispostor
cis«r r/ do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei no.9.854, de27 de outubro de 1999, qr

[o emprega n(:nor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

ess:rh,a; empiiiga menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data

. inscrita no CNirJ no

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Obserracã0:, em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)
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DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

r'egiior Eletr ô. rico : _J2020
ipo:: Il,Ienor )l'reço G,lobal.

bjeto: Contrltação <[e empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumentc
édios' e logra:.o"tros 1lúblicos no Município de Laranjeiras, paraevitar aproliferação do novo Coronavírus (COVID-lÍ
Lt'a fir's de en -:'entamfnto da emergência de saúde priútica dé importância internacional, conforme especificações técnic
,nstantes llo rlrtl(:Xo I.

v
eclero para l; devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: mscn
r CNtPi sc,b c, no. está enquadrada como

4icro'::mpresa, EPP. Iiquiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14,
:zemtrro de I'tI,6, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lr
ittros:''im, d:'l lal'o, qtle não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4o do artigo 3o da L
:mplement t no 123 111006.

que caso htrj;r rr:striç:,lo fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazoprevisto no a

§ lo da l.t:i Conrplementar 12312006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito
rr.ratação, e s'tmdo suieita às sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666193.

v
de de202I.

-,

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)
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DECLARAÇÃo REFERENTn À HABILrr.l,çÃo

e ;;ão Eletrôirico: __12021
p.r: Il,Ienor J['re ço G:lobal.

lrrr:to: Coniflrtação <le empresa especializada pua prestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumentc
,:t ios e loga-orros públicos no Município de Laranjeiras, para evitar a proliferação do novo Coronavírus (COVID-IÍ
z Íir.s Ce en::ertamt:nto da emergência de saúde pública de importância internacional, conforme especificações técnic
r ;tantes tto rrr[(:Xo I.

v

I :i, tlur: aterrjr: plena.mente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico no t2021

de de202l.

-,

Representante legal
CPF
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(papel timbrado da empresa)

i.

e,1:io E letrôirico: _ _12020

MoDELo DE DECLanl,çÃo DE DlspostçÃo DE MATERTAL

»EcrenaçÃo

v

_., inscrita no CNPJ no situada nâ por intermédio r

ir Íe,presenta;rte legal o(a) Sr.(") _, portador da Carteira de Identidade no e do CpF no _
it.:LABA qr"r: c.isporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerad,
li( nciair, paru t. exer:ucão contratrnl.
,,i L;rtr.rri. do d.:clarant,,:).

(data da abertura dos envelopes). (identificação

(data da abertura dos envelopes).

(identiÍicação e assinatura do declarante)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

pnrcÃo nlnrnôNlco N.00t t20zt sRp No 001t2021

v

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇO

xxl202r

OIIJEI'O: Registro de preços para futura contratação de empresa especial izada para
prestação de serviços de desinfecção/sanitização de LOGRADOUROS púnUC-OS,
PRAÇAS E ESTABELECIMENTOS PÚNUCOS NO VTUNTCÍPIO DE
RIACHUELO/SE de enfrentamento ao novo CORONAVIRUS (COVID l9),
::onforme especifi cações neste documento.

Aos_._dias do mês de ANO dE 2O_, O MUNICÍPIO DE RIACHUELO,
'romsedê na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF
rob o no 13.i28.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.
xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente oRGAo
GERENCIADOR, e a empresa

ffi :1Xfj:á::ffi,?,ií:l J,ill,iJ mi dade RG

inscrita no CNPJ sob o no._, com sede

SSP/_,inscrito no CPF/MF sob o no_-_, residente
,: domiciliadona , e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 5312013,
[.ei Municipal no 58012015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de
.iunho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PR.EÇOS, cuja rninuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu
:ieu pÍlÍecer, contbrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante
m seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
,:specializada para prestação de serviços de desinfecção lsanitização de
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PR.AÇAS E ESTABELECIMENTOS PUBLICOS
:{O MUNICÍpIO DE RIACHUELO/SE de enfrentamento ao novo CORONAVIRUS
(COVID 19), confonne especificações neste documento, conforme especificações e
rxigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n"001/2021 SRP
\l'001/2021 0 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;
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2. .. Estç instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n'00112021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complem.rrt*,
vinculando-se, ainda,a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.l.,zt presente Ata ce Registro de Preços terá vigênciade 12 (doze) meses, a contar da
data de suaassinatura.

4. DO PRECO

4.1. Os sao os

E:SPECtFrCAçÃO

4.:''".A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
Caquelesexistentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores
Je Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.7:..1 Czso o Prestador de Serviços registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberaro fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4..:i.Que.ndo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
:umpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Libr,,rar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de llcrnecimento. ,i sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
conrprovantes apresentados; e

b) Cor.vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

':t.3.[. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
Je registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

ITEM
V

:t

tII[' QT. TOTAT
MEli-frI VL.UNIT.

4..,,1.Ct diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata a pesquisa de
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rnercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como
'Jventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

-inclusive 
se houver

rlrorrogação da vaiidade da Ata deRegistro de preços.

DO CONTROLE. r\COMPANHAMENTO F FISCAT IZ C 
- 

O DOS PRF,COS RF,GISTRADOS

.i.io Orgão Gerenciador adotara a práttica de todos os atos necessários ao controle e
;rdrninistração da presente ata.

I'{a forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado servidor(a)um

5.

5

X )i l,( l(X X;(XXXXXXXXXX, porrador
V u rrir;:ipal )TIXXXXXXXX deste órgão,

do RG no XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria

R::tl.stro ce Preços.v
para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

'il'' - l\ Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
: ornecimentocom as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§;2" - A ação da Íscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA F'ORMALIZACÃO DA DESPESA

(;.; . A l'ormalização da. Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
t'ornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

().:,1. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficirírio do registro a obrigação
Je fornecimen':o quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com
,;ua Nota de Empeúo.

(i.ii. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
,:le Riachuelo, de forma parcelada.

(i.rl.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após adatade recebimento da
CRDEMDE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

(t.:;.O não fomecimento dos produtos no pruo estabelecido, implicarána decadência do direito do
licitante à inciusão dos seus preços no sistema de registro, sem p§uízo das sanções

lrrevistas no an. 8 i dalei n' 8.666193.

(j,.tlí. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de
tbrma aatender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão
de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura
Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível,
:sern quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência
r:ntre as especificações pré-Íixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao

V

Fomecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente
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ti.'/. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
pÍazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item
especíÍico, respectivo, ou a licitação,conforme previsão contidá nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7 -l.o Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aospraticados no mercado;
c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;
d) houver rzvoes de interesse público.

'i'.'.,>--Ct cancelamento da registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
Cefesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

:I.::i. O Íbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
tbrtuitoou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ll.l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive cacréscimo de que trata o tl'do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

Íi.2:, - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fbrnecimento de materiais, obedecicla a legislação pertinente, sendo asseguradá ao
«letentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

li.l - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por oui;ro meio legalmente permitido, que não a Atade Registro de Preços, e
o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

{i.r'- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registradcs.

{i.ii' - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
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q. nas onRrc^acÕns no óRcÃo crcRENcrauoR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto
ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas
no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegrrar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumentoconvocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - ccaduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

VII - fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a. tiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
serviços.

DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO10.

I 0. l. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Atade registro de preços;

III - al.ender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuaisen'os cometidos na execução do objeto da atade registro de preços;

IV - abster"se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

1I. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

l.l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou
entidade da Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,
respeitadas no quc couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
n" 5312013, Lei no 8.666193 e na Lei n"10.520/02, relativas à utilização do de
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Registro de Preços.

" 
l '2' Caberâ ao fornecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornãcimento, independente dos
quantitativos registrados em Ala, desde que este fornecimento não fr"iudiqr. u.
obrigações anteriormente assumidas.

I '3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
et tl. r:[ctde, a celn por cento dos quantitativos dos itens registrados ni atade registro ae preço-s para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

1 .'+. O quantitativo deco:rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
tr't;rlirlade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado ná a,aderegistro de preços para o
óii-râ.o gerenciador e órgãos participantes, independente áo número de órgãoã não participantàs que

aderirem.

I :..5. .,\pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
íalsa exigidapara o certame, ensejar o retardamento da.*.rução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou ,o*.i"r fraude fiscáI, hcará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das rnultas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

-

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,
mora no fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verifrcadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

III) rnulta compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaçâo do objeto deste Pregão, calculada sobrá o valor remanescente do
contrato;

IV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminàdo nos incisos anteriores, sobie o
vaior da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via
internet, fax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporaria de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Riachuelo, pelo pÍazo de ate 02 (dois) anos; \

\\
\\
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vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja piomovida areabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoriáade que aplicou à penalidade.

vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terádireito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oiortunidade, comunicando a
a{iudicataria a perda de interesse no recebimento da nota fiscàyfatura paÍa pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a
conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidaàes cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o
remanescente medianre dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,yç1, da Lei Federal no
8'666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas
peia licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora
contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão
ela.s serem compensadas pelo Departamento Financeiro àa Contratante, por ocasião do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de
janeiro de2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagarnento vincenlc a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para
possibilitar a compenÍ;ação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Errírio a importâncirr remanescente das multas aplicadas, no przvo máximo de l0 (dez) dias,
contado da data do recebimento,pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizodas demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acorCo com agravidacle da infração;

XIII) O valor Miíximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lToÁ(dez por
cent,r) dovalor da r:cntratação;

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de forcamaior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e ne!1Iimpede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, de 21 de junrode 1993, com suas alterações. À

\\q
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, asseguranaà-m" o pÍazo de 5 (cinco) úteis pará
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACÃO

-3.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
0ficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao cie sua assinatura.

14. DAS DISPOSICÕES GERAIS

4.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os document:s da proposta e da habilitação apresentadoJ pelo Forneteáor Registraáo
no pregão faráparte desta Ata de Registro de preços.

15. po FoRo

15.1.Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços serácompetente o foro da Comarca do Município de_, estado dJSergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas)
vias, de igual teor e forma, pelos signatiírios deste instrumento e pelas testemuúas
úaixo nomeacias, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação
deste Municípic.

SE, de_de2} .

MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador
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I inserir razão social da empresa ]
I inserirrepresentante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

'|I|,STEMLTNHAS:r- 
Nome

CPF:

lrio,ne
CPF:

FUNDO MUNICIPAI On SAÚOS DE RIACHUELO - Coordenadoria de Licitações e Contratos
Rua Cetúlio Vargas n" 30- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79\ 32692210
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MINUTA DO CONTRATO N' t2021.

TERMO DE CONTRATO DE
rnEsreçÃo DE sERVIÇos No
.......t2020, QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDo MUNrcrpAL DE saúor »r
RIACHUELO e a
fundamentado no rr"gao.ffiriõT

t2021.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços,
rrrttniram-se, de um lztdo o FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE RIÁCHUELO, por
irrtt:rmtldio de sua secretária, inscrita no GNPJ sob o no ll.36g.7lll0001-30,localizadaà Rua(ieÚlio Vargas no 30 - Centro - neste Município, neste ato representado pela seúora
};)Í:XXXX, portadora do RG XXXX SSP/SE e CPF ,**"**r", doravante denominada
{:()NTRA'[ANTE, c, do outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito
pri,zado, inscrita no cNPJ sob o no ............. .1......-....., com sede à Rua -.................., no ........., na
Cli(lade de EstaCo de neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)y',dministrador(a), o(a) Sr(a) portador(a) da Céàula' de Identidade ,.ô

.... SSP/...... e inscrito(a) no CpF sob o no. ................_.....,doravante denominada
C:C,NTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observância às
disposiç(ies da Lei no 73.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993
e clemais; legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Fr:e gão Eletrônico n" ..........12021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. (]LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1'1. o objeto do presente Termo de contrato é a prestação de serviços de
s,lrio prestados nas condições estabelecidas no Termo Referência Anexo [.

..,9Uê

(iliIlRVI,ÇO)

1.,2. da

ITE]\I

1.3;. Este Termo de Coirtrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

À
\\

2. {lLÁusuLA SEGLjNDA - vrcÊNCrA \-t
\

2,,1,, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ (__-) meses, com início na data de

__ j___J e encerramento em ___J__J_, prorrogável por períodos sucessivos,
enr.;uanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de

ruNDoMUNICIPAiDl,jâtli3'"lj|'li.Yii:;fffIlilÂf Ti3.!.;:üSi!',ã,!l'i'ã"*

Descrição / Especificação do
Seruiço

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor por
Unidade de

Medida
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sLÍrde pública de importância internacional, declarada por meio da portaria n" l8g, de3 de
fi:r'ereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.
2,'2. Já' o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
clrrtados a partir da Ordem de Início de Serviços

3, {lLÁusuLA TERCETRA - PREÇO

3.1" O vaúor total da contratação é de R$.......... (.....)
3,2;" No valor acima esÍão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
erc:cução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa ãe administração, frete, seguro e outros
oÊ(;essários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3,'3;. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
C:C|N-IRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente irestados.

4. .|ll,Árrsul,A eUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRrA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentiíria
prcpria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de202l,na classíficaçãó abaixo:

UO I

I

ATI\/ / PROJETO,' J

êçÂq---- i

CLASSIFICAÇÃO
FONTE DE
RECUROS

5. {ILÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
cilrrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
aprese:ntação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.

§l(' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a FazendaFederal, Estadual e Municipal, perante o
F,G'IS-- CttF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2(' - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de cbrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3('- Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§,1. - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§15" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
cttl:tut desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6'' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
e;<e:cução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

pr:e:videnciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

FUNDO MUNICIPAL pe SeÚoe DE RIACHUELO - Coordenadoria de Licitações e Contratos

Rua Getúlio Vargas no 30- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210

^arnY. 
I4 aÍõa4 ar^^^a â^ rt----:1. r:-:.^^^---.--.-at^^-___:t -_'_'
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E. :IÁUSULA SEXTA _ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Pr«:jeto Básico/Termo de Referência.

z. ,r::t Áusul,,q, sÉrIMA - GARANTIA DE rXnCUçÃO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA
FrricALrzAÇÃO

REGTME DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E

8.1" O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
qut: serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Re brênc ia,t?roj eto Básico.
8.2" C' pr"íazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento
da Ordern de Início dos Serviços.
9. (:LÁUSULA NON.I _ OÉruGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1" As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no projeto
Bá:iico/Termo de Referência.

10" cLÁusuLA »Écrvr,l - DA suBCoNTRATAÇÃo

trO.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

trl.I. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Báiico/Termo de Referência.

12. CY-AUSULA NÉCTU,I. SEGUNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termc de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;
12.1,2. amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada

o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada recoúece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos

o caso:

FUNDO MUNICIPAL na Seúoe DE RIACHUELO - Coordenadoria de Licitações e Contratos

no 3G- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210

v

\,

Rua Getúlio

conforme
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12"1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12"4.2- R-elação dos pagamentos já efetuados . àindu devidos;
12.4.3. Indenizações e rnuitas.

t3. cLÁusuLA DECTMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

t3" l. E vedado à CONTRATADA:
t3'1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
!3:!-1 interromper a execução dos serviços sob alegação de inàdimplemento por parte da
'ICINTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

\..,

v

14, CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES

[4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 dalei no g.666, de
t9{)3.
L4'2' A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
')u supressões que se Íizerem necessiírios, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
nir:ial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4o,1, dalei n. tl.gigtzoí0.

rs. cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

t5"1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
:ra Lei no 13.979, de2020, na Lei no 8.666, de 1993 e demais nõ*u, federais dé licitaçOes e
':orttratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. b.07g,
'le 1990 - Código de Def'esa do Consumidor - e noÍrnas e principiós gerais dos contratos.

t6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.'1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação
dii;ponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemãt),

':crttendo, no que couber. além das informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n" l'2.527, áe
18 de ncvembro de 2017, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal
,lo Brasil, o prazo conlratual, o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art.
,[o, §2o da Lei n' 13.979120.

.]LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo

t7. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas
ta esfera administratir,a. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
iejrr.

i, ror estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato,
gural torma e teor, na pre,sença das testemunhas abaixo:

FUNDo MUNICIPAI. oe SeÚoe DE RIACHUELo - Coordenadoria de Licitações e Contratos
Rua Cctúlio Vargas no 30- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210

^rrnr. 
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Riachuelo/SE,_ de_ de202l.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Representonte legol
CONTRATADA

v

v

.]PF:

TC:

'['er;temuúas:

]PF:
l.c:

r:UNDO MUNICIPAL oe saÚog DE RIACHUELo - Coordenadoria de Licitações e Contratos

Rua Cetúlio Vargas n' 30- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210
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MoDELo DE pRocunaçÃo

iet'.: PREGÃO nr,rrRÔxtco x." t202t

DA EMPRESA, IDENTIDADE
CPF OU NOME E QUALIFICEçÃO DO SOCIO-GERENTE com poderes para

por este instrumento particular, nomeia e constitui seu
>astante procurador E euAlrFrcaçÃo Do
.:ILITORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E com
;rmplos poderes para representar NOME E ENDEREÇO
-)1. EMPRESA E CNP junto ao Fundo Municipal de Saúde de

podendo entregar e receber envelopes contendo os
,lor:umentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, receber
,lfir:ios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular
'lfertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao
)oln e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das
irsrs do Pregão n" 12021.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietrírio e carimbo)

FUNDO MUNICIPAI. OA SeÚOr DE RIACHUELO - Coordenadoria de Licitações e contratos
Rua Gct ilio Vargas n" 3G- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79\ 32692210


